
INDICAÇÃO Nº 
1087
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para iluminação pública no Bairro Vila Tibiriçá, no Município de Sete Barras. 

JUSTIFICATIVA

O Bairro Vila Tibiriçá necessita de recursos financeiros para a instalação de iluminação pública de suas vias, objetivando dessa forma atender a toda a população desse bairro que carece do benefício para o trânsito durante o período noturno.

Diante do exposto, esta Indicação pretender atender ao Município de Sete Barras, no Estado de são Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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